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Academias de Cachoeira tem  
que contar com professor de 
Educação Física

O Ministério Público de Cachoeira do Sul firmou Termo de 
Ajustamento de Conduta, proposto pela promotora de Justiça 
Giani Pohlmann Saad, com as Academias de Ginástica Corpus 
e Ana Lucia Ache, localizadas naquela cidade com o objetivo de 
exigir a presença de um profissional habilitado em tempo inte-
gral e que este seja registrado no Conselho Regional de Educa-
ção Física do Estado do Rio Grande do Sul (CREF2/RS).

Com a medida os estabelecimentos não poderão exercer 
suas atividades quando não houver a presença de um Profissio-
nal de Educação Física registrado com a indicação de responsá-
vel técnico.

CREF5 oportuniza graduação  
com desconto

Numa parceira com a Faculdade Integrada do Ceará (FIC), 
o CREF5 conseguiu descontos para todos os  Provisionados  da 
Regional. Para as mensalidades do primeiro semestre de 2009, 
a Faculdade ofereceu descontos de 40%, para os demais semes-
tres o desconto foi fixado em 20%.

A parceria comprova a preocupação do Sistema  
CONFEF/CREFs com a melhora na qualidade do atendimento 
à sociedade, pois a formação ampliará o campo de trabalho 
para este Profissional.

Aplausos ao Sistema CONFEF/CREFs

CREF2/RS se reúne com parlamentares

A Presidente Jeane Cazelato partici-
pou em fevereiro de reuniões com repre-
sentantes dos governos estadual e fede-
ral. A primeira reunião foi solicitada pelo 
Dep. Estadual Cassiá Carpes, objetivando a 
participação do CREF2/RS na instauração 
da Comissão Especial Prática desportiva 
nas escolas da rede estadual de ensino. 
O objetivo da Comissão será diagnosticar 
as condições das práticas desportivas nas 
escolas e apontar diretrizes para a construção de uma política 
estadual permanente na rede pública de ensino no estado. O 
parlamentar explicou que fará parte do estudo da Comissão as 
condições de infraestrutura, a qualificação dos profissionais de 
Educação Física, além de mensurar a prioridade dos recursos 
públicos destinados ao desporto educacional.

Em outra reunião, com o Senador Sergio Zambiasi, o ob-
jetivo foi entregar a obra Legados de megaeventos esportivos, 
editada através da parceria entre Ministério dos Esportes e o 
CONFEF. Além disso, foram tratados temas como o apoio aos 
projetos de lei que tramitam na Assembléia e no Senado em 
prol da Educação Física.

“O trabalho da Comissão 
consistirá não só neste 
estudo, mas também 
no sentido de buscar 
parcerias e promover 
ações concretas de 
inclusão social e auxílio no 
combate às drogas, que é 
cada vez mais acentuada 
na nossa juventude”
Assegurou Marcelo Bertani

A prática de atividades físicas, entre elas, 
aulas ministradas em academias de gi-

nástica, por estagiário ou orientador sem 
título de professor de educação física é 

totalmente irregular.


